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DECRETO Nº  10038/2026 

 

 
     “Dispõe sobre oficialização da via pública 
Travessa da Alameda Paranapiacaba, no bairro 
Boracéia.”  

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

 
Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  
 

DECRETA 
 
                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 
via pública “TRAVESSA DA ALAMEDA PARANAPIACABA”, no bairro Boracéia, que assim se 
descreve e caracteriza: 
 

Travessa da Alameda Paranapiacaba – Memorial Descritivo 
 

Travessa da Alameda Paranapiacaba, (inserida parcialmente em Área de Preservação 

Permanente), sistema viário do núcleo “Alameda Paranapiacaba e Alameda Campo Grande”, situado no 

bairro Boracéia, neste município, com a seguinte descrição: inicia-se a descrição no vértice 128 na 

coordenada E: 416.924,391m e N: 7.373.174,489, azimute de 344°02'45" com uma distância de 8,63 m 

até o vértice 127 de coordenada E: 416.922,020m e N: 7.373.182,784m, confrontando com ALAMEDA 

PARANAPIACABA, deste segue com azimute de 66°03'11" com uma distância de 17,76 m até o vértice 

133 de coordenada E: 416.938,250m e N: 7.373.189,992m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 

05, deste segue com azimute de 59°05'16" com uma distância de 18,30 m até o vértice 64 de coordenada 

E: 416.953,949m e N: 7.373.199,392m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 05, deste segue com 

azimute de 73°03'36" com uma distância de 2,65 m até o vértice 65 de coordenada E: 416.956,486m e 

N: 7.373.200,164m, confrontando com TRANSCRIÇÕES 3.570 E 3.573 - DOMÊNICO RICCIARDI 

MARICONDI E IZAURA MARICONDI, deste segue com azimute de 86°37'48" com uma distância de 

54,26 m até o vértice 66 de coordenada E: 417.010,656m e N: 7.373.203,354m, confrontando com 

TRANSCRIÇÕES 3.570 E 3.573 - DOMÊNICO RICCIARDI MARICONDI E IZAURA MARICONDI, deste 

segue com azimute de 181°35'57" com uma distância de 5,60 m até o vértice 74 de coordenada E: 

417.010,500m e N: 7.373.197,758m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 06, deste segue com 
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azimute de 267°18'37" com uma distância de 11,45 m até o vértice 75 de coordenada E: 416.999,065m 

e N: 7.373.197,220m, confrontando com TRANSCRIÇÕES 3.570 E 3.573 - DOMÊNICO RICCIARDI 

MARICONDI E IZAURA MARICONDI, deste segue com azimute de 264°40'02" com uma distância de 

16,68 m até o vértice 79 de coordenada E: 416.982,453m e N: 7.373.195,670m, confrontando com LOTE 

01 DA QUADRA 07, deste segue com azimute de 265°29'08" com uma distância de 14,49 m até o 

vértice 80 de coordenada E: 416.968,007m e N: 7.373.194,529m, confrontando com TRANSCRIÇÕES 

3.570 E 3.573 - DOMÊNICO RICCIARDI MARICONDI E IZAURA MARICONDI, deste segue com 

azimute de 271°41'10" com uma distância de 9,62 m até o vértice 81 de coordenada E: 416.958,394m 

e N: 7.373.194,812m, confrontando com TRANSCRIÇÕES 3.570 E 3.573 - DOMÊNICO RICCIARDI 

MARICONDI E IZAURA MARICONDI, deste segue com azimute de 239°08'02" com uma distância de 

39,61 m até o vértice 128 de coordenada E: 416.924,391m e N: 7.373.174,489m, confrontando com 

LOTE 03 DA QUADRA 08, perfazendo assim uma área de 572,74 m² (quinhentos e setenta e dois metros 

quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados). 

 
                     Artigo 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o 
emplacamento da via pública acima descrita. 
 
 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Sebastião, 15 de abril de 2026. 

 
 
 

 
 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

 
                                                                                                                                            

 


